
31/03/2023, 15:57 SEI/GOVMG - 63198489 - SES-Nota Informativa

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=72067384&infra_… 1/2

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO REGIONAL

NOTA INFORMATIVA SES/SUBGR-SDCAR-DREA 3938/2023

Belo Horizonte, 28 de março de 2023.

NOTA INFORMATIVA Nº 01

ÁREA RESPONSÁVEL: DIRETORIA DE REGIONALIZAÇÃO E ESTUDOS ASSISTENCIAIS

ASSUNTO: Proposta para o Comitê de Governança da RAS no âmbito do Planejamento Regional Integrado de
Minas Gerais (PRI/MG)

CONTEÚDO DA NOTA INFORMATIVA:

No processo de governança do SUS há forte interdependência federativa nos procedimentos de
formulação e implementação de políticas, na organização e gestão de redes de atenção à saúde, sendo que as estratégias
e os instrumentos de coordenação intergovernamental assumem papel de destaque na regionalização. As relações de
autoridade estabelecidas entre as esferas de governo são de autoridade igual, com equivalências na distribuição do
poder institucional e uma relação de negociação entre as esferas de governo. Exercem esse papel de governança
intergovernamental no SUS as Comissões Intergestores  Bipartite  Regional (CIB Macro e CIB Micro), Estadual  (CIB)  e
Tripartite (CIT).

 
Contudo, para além da governança intergovernamental, no contexto das RAS deve ser considerada uma

nova prática de governança, de composição pluri-institucional, que auxilia no monitoramento das decisões tomadas nas
comissões intergestores,  de forma a gerar um excedente cooperativo e obter melhores resultados sanitários e
econômicos. Nesse sentido, foi instituído pela Resolução CIT n° 23/2017, consolidada na Resolução CIT n° 01/2021, o
Comitê Executivo de Governança da RAS (CEGRAS), de natureza técnica e operacional, vinculado à CIB, com o objetivo de
monitorar, acompanhar, avaliar e propor soluções para o adequado funcionamento da RAS, fornecer subsídios para a
tomada de decisão na macrorregião-território onde a RAS se completa - e contribuir para a efetivação dos acordos
pactuados nas CIB-SUS/MG e CIB Macro.

 
A constituição do CEGRAS é parte inerente ao Planejamento Regional Integrado de Minas Gerais

(PRI/MG), que no momento 3 da 4ª Fase irá discutir e construir uma proposta de composição, atribuições, competências
e atividades do CEGRAS. Além disso, ocorrerão discussões acerca das possibilidades de incorporação dos profissionais,
gestores e prestadores de serviço que contribuíram nas atividades até aqui desenvolvidas, possibilitando uma nova
prática de governança, de composição pluri-institucional.

 
Até o fim do mês de abril/2023, será disponibilizado  para os Grupos de Trabalho Macrorregionais do

PRI/MG uma proposta de discussão sobre o CEGRAS, dando subsídio aos grupos para definir as atribuições e
competências do CEGRAS nas macrorregiões de saúde.

 
A Secretaria Estadual da Saúde deverá coordenar as reuniões do Comitê, que será organizado e começará

a funcionar a partir da implantação das redes nas macrorregiões de saúde.
 

BELO HORIZONTE, 28 DE MARÇO DE 2023

 

Thales Pizani Ulhoa
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